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DEiTIRACATU-MG

O povo do mrmicípio de lbiracatu-MG, através de seus legítimos

Íepresen'rântes na ôâ*uo Municipal, fulcrado na Lei Municipal n" 055/98, âprovâ e eu

prifeito municipal, em seu nome sancíono a seguinte Lei:

AÍt. 10 - Fica o chefe do Executivo mmicipal aúorizado a fazer doação a ELZ^

OLMIRÁ SANTOS, brasileir4 casada, lawadora, do telreno localizado nesta cidade de

Ibiracatu - MGà Rua Domingos Antunes Vno bairro Santo André, com a segUinte

descriçào:
Fr*t"'p.* a rua Domingos Antunes e por esta 10,0 (dcz me§os). l:teral direita medindo

a5,5m ( quarentâ e cinco metÍos e cinquenta centlmetrm) nos limites de,Enoll cgsu

Mracedo. Êundos ao limite de espólio de Basílio Rodrigues pereira medindo t!,0 ldez
,eror. Lateral esquerda aos limites de espólio de Manoel Oliveira Neto medindo 45,5(

q'rarenta e cinco meü'os e cinquenta centímetros).

ÂÉ 2o - Revogam-se as disposições ern contrário.

AÍt.3o - Esta lei enfrará em ügor na data de sua publicação'

Ibiracatu-Mc, 22 de setembro de 2003.

Orivaldo Alves de Oliveira
Prefeito municiPal
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